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OBJECTIVO 

Divulgar a natureza, enquadramento orgânico-funcional, competências e atribuições da Comissão de Far-

mácia e Terapêutica (CFT) do Hospital de Magalhães Lemos, EPE (HML, EPE). 

 

RESPONSABILIDADE 

Compete ao Conselho de Administração a divulgação e à CFT a observância do presente procedimento. 

 

DESCRIÇÃO 

Enquadramento orgânico e funcional 

Nos termos do art.º 15º do Regulamento Interno (RI) do HML, EPE, a CFT caracteriza-se como um órgão de 

apoio técnico ao Conselho de Administração. 

 

Missão e competências/atribuições 

A CFT é regulada pelo Despacho do Ministro da Saúde n.º 1083/2004, publicado na II Série do Diário da 

República, de 17 de Janeiro. 

O elenco das competências e atribuições operacionais da CFT vem enunciado no art.º 19.º do RI do HML, 

EPE. 

No desenvolvimento das suas atividades, a CFT presta ainda apoio ao Gabinete de Gestão da Qualidade 

(GGQ), assegurando de modo confluente a consecução dos objetivos adstritos às competências e atribui-

ções de ambas as unidades orgânicas. 

 

Composição 

1. Nos termos do n.º 2 do supra referido artigo 19.º do RI, a CFT é constituída pelos elementos seguintes: 

• O Diretor Clínico (ou um Adjunto da Direção Clínica), que preside; 

• Um Médico; 

• Dois Farmacêuticos. 

2. Em conformidade com o n.º 3 do art.º 15.º do RI do HML, EPE, compete ao Conselho de Administração 

nomear os membros da CFT. 

 

Funcionamento 

De acordo com o estabelecido no n.º 5 do art.º 19.º do RI do HML, EPE, a CFT reúne com periodicidade 

mínima trimestral e sempre que convocada pelo presidente.  
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A convocatória é feita com pelo menos 48 horas de antecedência, de forma individualizada e por escrito, 

dela constando a ordem de trabalhos.  

Qualquer membro da Comissão pode solicitar a introdução de pontos na ordem de trabalhos durante o 

decorrer da mesma.  

As reuniões são secretariadas por um dos elementos da Comissão de forma rotativa.  

Das decisões da reunião serão elaboradas atas/minutas, aprovadas e assinadas por todos os presentes.  

As atas serão lidas, aprovadas e assinadas na reunião seguinte.  

 

 

DOCUMENTOS RELACIONADOS 

• Despacho do Ministro da Saúde n.º 1083/2004, publicado na II Série do Diário da República, de 17 de 

Janeiro 

• Regulamento Interno do HML, EPE 
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